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Prefeitura Municipal de láras

Lei Municipal n° 419 / 2008.

"Dispõe sobre a instituição da Semana da 
Reforma Agrária no âmbito municipal. "

PAULO SÉRGIO DE MORAES, Prefeito Municipal de 
láras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei Municipal;

Artigo Io - Fica criado no âmbito do municipio de 
Iaras a semana de Reforma Agrária, que será realizado anualmente 
na semana do dia 17 de Abril.

Parágrafo Único - Fica o executivo autorizado a 
promover debates, palestras, seminários, feiras e exposições, em 
toda a esfera de sua competência sobre o tema Reforma Agrária.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3o - Esta Lei Municipal entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Pref. Mun. de Iaras, 04 de setembro de 2008.

aulo Sérgio de Moraes 
Prefeito Municipal
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